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MOÇÃO Nº............./2017
Ao Excelentíssimo Senhor
Marcelo de Brito Drehmer
Presidente da Câmara de Vereadores
Canela – RS
Senhor Presidente,
O Vereador signatário, no uso de suas atribuições legais e regimentais, na forma prevista no art. 141, do RI, apresenta o seguinte requerimento, a fim de que, após aprovação do Plenário, seja encaminhada a quem de direito a seguinte MOÇÃO.

MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES aos vencedores Bruno Silvestrin e Adriel Deotti pelo programa “Que Seja Doce”.
JUSTIFICATIVA


Tendo em vista a participação e vitória dos Canelenses ao programa “Que seja doce”, os quais representaram o nome de Canela, inclusive em mídia local e nacional, vimos através deste externar esta moção de congratulação pela impecável apresentação e execução do trabalho realizado, o qual resultou na conquista do título. 
Canela, 24 de março de 2017.
[image: image1.jpg]9dSd epeouegq - JOPBIISA
W0y BII] OWIUQId[

(AT





[image: image2.jpg]